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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200046738 Vítima: NILTON MATHEUS AGUIAR MELO

Data do Acidente: 30/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), NILTON MATHEUS AGUIAR MELO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um quadril 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: NILTON MATHEUS AGUIAR MELO

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000737

Conta: 0000078672-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.9.20.03397/01

Data de emissão:
11/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.210,74

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.210,74

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.9.20.03397/01

Data de emissão:
11/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.210,74

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.210,74

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.9.20.03397/01

Data de emissão:
11/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.210,74

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.210,74

866100000128   107409283184   520200331004   192003397010

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2020.603397 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.032,20
R$ 177,19
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.603397 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.603397 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.032,20
R$ 177,19
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000128   107409283184   520200331004   192003397010

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Promovente: NILTON MATHEUS AGUIAR MELO

Promovente: NILTON MATHEUS AGUIAR
MELO

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS

Promovido:

NILTON MATHEUS AGUIAR
MELO

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.603397 Data Vencimento: 31/03/2020 Data Emissão: 11/03/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: NILTON MATHEUS AGUIAR MELO

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Valor da Causa: R$  11.812,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.032,20 Taxa: R$  177,19

Total da Guia: R$  1.209,39

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
 

 

 
AUTOR: NILTON MATHEUS AGUIAR MELO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
 

CERTIDÃO
 

            Certifico que consultando os sistemas STI, PJE e E-Jus, constatei que inexiste
ação envolvendo as mesmas partes, nem envolvendo somente a parte autora no polo
ativo de outra demanda.
 
            O referido é verdade e dou fé.  
 
 

1ª Vara Cível de Campina Grande

0805212-74.2020.8.15.0001

Campina Grande-PB, 12 de março de 2020

 IVONEIDE MARTINS DE MEDEIROS
Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível de Campina Grande

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone: (83)3310-2439

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Processo nº 0805212-74.2020.8.15.0001
Vistos, etc.
Defiro a gratuidade judiciária ao(s) autor(es).
Altere-se o ASSUNTO do processo para ACIDENTE DE TRÂNSITO.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial fazendo juntar aos
autos documento que comprove o prévio requerimento administrativo do seguro pleiteado
realizado há mais de 30 (trinta) dias (§1º do Art. 5º da Lei 6.194/1974), sob pena de indeferimento
da petição inicial.
Apenas se juntado tal documento, cite-se. Caso contrário, façam os autos conclusos para
sentença de extinção.

Deixo de designar audiência em razão da necessidade de perícia nos presentes autos,
tendo a prática demonstrado impossibilidade de composição em processos cuja classe e
assuntos são aqueles que constam dos autos.
Cite(m)-se o(s) promovido(s), advertindo-lhe(s) que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para apresentar(em) contestação, a contar da juntada do AR/Mandado, e que a ausência de
defesa implicará revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial.
Apresentada contestação, à impugnação, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Determino, desde já e de ofício, exclusivamente, a produção da prova pericial, conforme convênio
do e. TJPB com a Seguradora Líder.
Por conseguinte, nomeio a Dra. ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA para o encargo de
Perito Judicial, independentemente de termo de compromisso, com os honorários fixados a teor
do que prevê o Convênio TJPB 15/2014 em R$200,00 (duzentos reais) e a serem adiantados pelo
réu no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.
Em sequência, após juntada do comprovante, proceda a Escrivania com os seguintes atos: (a)
intimem-se as partes (por meio de seus advogados legalmente habilitados) para, em 05 (cinco)
dias, formularem quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não feito), indicando os
respectivos assistentes técnicos e (b) intime-se o nomeado, por telefone e/ou e-mail, para
designar dia / local / horário de realização do exame pericial, enviando-lhe os quesitos e
intimando-se em seguida as partes (o autor deverá comparecer munido com todos os seus
documentos e exames pertinentes). Prazo para entrega do laudo: 10 dias.
Deve a perita declarar, acaso solicitada, a presença ou ausência do periciando ao ato da
perícia, informando data e hora, além da presença de acompanhante.
O advogado tem o dever de comunicar ao periciando a data, local e horários da perícia
designada, sob pena de, não realizada a perícia por não comparecimento da parte sem
justa causa comprovada nos autos, julgar-se o processo no estado em que se encontra.
Depositado o laudo em juízo:
- Intimem-se as partes para se manifestarem sobre a prova acrescida, em 15 (quinze) dias,
vindo-me os autos conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide. 
- Expeça-se ofício para transferência dos honorários periciais/Expeça-se alvará dos honorários

Num. 29053893 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IVNA MOZART BEZERRA SOARES - 24/03/2020 16:33:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032416333299300000027995769
Número do documento: 20032416333299300000027995769



periciais.
Intimações e demais diligências necessárias.
Somente ao fim, devidamente instruído o processo, façam os autos conclusos para
sentença.
Campina Grande, datado e assinado eletronicamente.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

 
End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- 

Fone: (83)3310-2439
 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Processo nº 0805212-74.2020.8.15.0001
AUTOR: NILTON MATHEUS AGUIAR MELO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

            MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
 
            De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara supra, intimo a parte autora, 
através de seu(sua)(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para, no prazo
de 15 (quinze) dias, emendar a inicial fazendo juntar aos autos documento que
comprove o prévio requerimento administrativo do seguro pleiteado realizado há
mais de 30 (trinta) dias (§1º do Art. 5º da Lei 6.194/1974), sob pena de
indeferimento da petição inicial.
Apenas se juntado tal documento, cite-se. Caso contrário, façam os autos conclusos
para sentença de extinção.
 
                     
Advogado: INACIO BRUNO SARMENTO OAB: PB21472 Endereço: desconhecido
 
Campina Grande-PB, 25 de março de 2020
 

IVONEIDE MARTINS DE MEDEIROS
Técnico Judiciário

1ª Vara Cível de Campina Grande
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Petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (JUÍZA) DE 

DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB 

 

Processos Nº. 0805212-74.2020.8.15.0001 

NILTON MATHEUS AGUIAR MELO, já qualificada nos autos em epígrafe, 

na qualidade de inventariante, por seu advogado, que está subscreve, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Excelência, expor e requerer: 

 

MM. Juiz, vem a parte autora juntar o requerimento administrativo, conforme 

solicitado. 

 

Diante do exposto requer o prosseguimento do feito.  

 

 

Nestes termos,  

 

Pede e Espera Deferimento. 

   

Campina Grande - PB, em 30 de Março de 2020. 

 

 

INACIO BRUNO SARMENTO 

- Advogado - OAB/PB 21.472 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200046738 Vítima: NILTON MATHEUS AGUIAR MELO

Data do Acidente: 30/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), NILTON MATHEUS AGUIAR MELO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um quadril 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: NILTON MATHEUS AGUIAR MELO

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000737

Conta: 0000078672-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone:

(83)3310-2439
 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Processo nº 0805212-74.2020.8.15.0001
AUTOR: NILTON MATHEUS AGUIAR MELO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
Endereço: Edifício Citibank_**, 16 andar, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO
- RJ - CEP: 20011-904 
 
 

          MANDADO DE CITAÇÃO
 

            O(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível de Campina Grande-PB manda que o Sr.
Oficial de Justiça, em cumprimento a este CITE O REU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., na pessoa de seu(sua) representante legal, dos
termos da ação supra e  para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. 
Advertência: Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC.
 

Campina Grande-PB, 7 de abril de 2020    
                                         

        De ordem, IVONEIDE MARTINS DE MEDEIROS
Técnica Judiciário
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